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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 

‘, 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DO CONSELHO 

TUTELAR 

GESTÃO 2024-2027 

 

MUNICÍPIO DE MÃE D’ÁGUA 

 

 

No décimo dia do mês de janeiro do ano de 2024, às 9horas, na Casa 

dos Conselhos do Município de Mãe D’água foi dada posse, pelo 

Prefeito Municipal, Francisco Cirino da Silva e de acordo com a Lei 

Federal n. 8.069/1990, com a Resolução n. 231/2022 do Conanda e 

com Lei Municipal n. 138 “A”/97, de 27 de novembro de 1997 com as 

alterações dadas pela Lei Municipal n. 399/2013 de 20 de novembro 

de 2012, aos membros titulares do Conselho Tutelar do Município de 

Mãe D’água eleitos no dia 1º de outubro de 2023, em processo de 

escolha conduzido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente (CMDCA), para um mandato de 4(quatro) anos, a 

contar da data de hoje. 

 

O presente Termo de Posse será datado e assinado pelos membros do 

Conselho Tutelar eleitos. 

 

 

Mãe D’água, 10 de janeiro de 2024. 

 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

Membros do Conselho Tutelar titulares eleitos e empossados na data 

de hoje: 

 

 

 

RICARDO LUSTOSA MONTEIRO 

Portaria 020/2024 

 

LEONARDO DE LUCENA FERREIRA 

Portaria 021/2024 

 

 

 

FABIANA CARLA MONTEIRO MENDES 

Portaria 022/2024 

 

 

LUCIENE HIPÓLITO DA SILVA 

Portaria 023/2024 

 

VANDERLEA DE MENDONÇA SANTANA 

Portaria 024/2024 

Portaria nº 020/2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o 

Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica 

do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989. 

Considerando o resultado da eleição dos membros do 

Conselho Tutelar do Município de Mãe D’água – PB, realizada em 01 

de outubro de 2023. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR o cidadão RICARDO LUSTOSA 

MONTEIRO, inscrito no CPF: 701.391.434-75 e no RG. 4.009.839 

SSDS/PB, para exercer a função de CONSELHEIRO TUTELAR, e 

compor o Conselho Tutelar do Município de Mãe D’água – PB para o 

mandato da gestão 2024/2027 conforme disposições do Artigo 28 da 

Lei Municipal nº 138 “A”/97, de 27 de novembro de 1997 com as 

alterações dadas pela Lei Municipal nº 399/2012 de 20 de novembro 

de 2012. 

 

 Art. 2º - O membro do Conselho Tutelar ora nomeado 

observará as competências que lhe são atribuídas, direitos e deveres 

conforme estabelecido na Lei Municipal nº 138 “A”/97, de 27 de 
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novembro de 1997 com as alterações dadas pela Lei Municipal nº 

399/2012 de 20 de novembro de 2012, de acordo com a Lei Federal nº 

8.069/90 bem como as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 

12.696/2012. 

 

 Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 10 

de janeiro de 2024. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 

 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Portaria nº 021/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o 

Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica 

do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989. 

Considerando o resultado da eleição dos membros do 

Conselho Tutelar do Município de Mãe D’água – PB, realizada em 01 

de outubro de 2023. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR o cidadão LEONARDO DE LUCENA 

FERREIRA, inscrito no CPF: 087.147.074-89 e no RG. 3.333.142 

SSP/PB, para exercer a função de CONSELHEIRO TUTELAR, e 

compor o Conselho Tutelar do Município de Mãe D’água – PB para o 

mandato da gestão 2024/2027 conforme disposições do Artigo 28 da 

Lei Municipal nº 138 “A”/97, de 27 de novembro de 1997 com as 

alterações dadas pela Lei Municipal nº 399/2012 de 20 de novembro 

de 2012. 

 

 Art. 2º - O membro do Conselho Tutelar ora nomeado 

observará as competências que lhe são atribuídas, direitos e deveres 

conforme estabelecido na Lei Municipal nº 138 “A”/97, de 27 de 

novembro de 1997 com as alterações dadas pela Lei Municipal nº 

399/2012 de 20 de novembro de 2012, de acordo com a Lei Federal nº 

8.069/90 bem como as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 

12.696/2012. 

 

 Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 10 

de janeiro de 2024. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Portaria nº 022/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o 

Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica 

do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989. 

Considerando o resultado da eleição dos membros do 

Conselho Tutelar do Município de Mãe D’água – PB, realizada em 01 

de outubro de 2023. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR a cidadã FABIANA CARLA 

MONTEIRO MENDES, inscrita no CPF: 927.311.714-72 e no RG. 

1.910.830 SSP/PB, para exercer a função de CONSELHEIRA 

TUTELAR, e compor o Conselho Tutelar do Município de Mãe 

D’água – PB para o mandato da gestão 2024/2027 conforme 

disposições do Artigo 28 da Lei Municipal nº 138 “A”/97, de 27 de 

novembro de 1997 com as alterações dadas pela Lei Municipal nº 

399/2012 de 20 de novembro de 2012. 

 

 Art. 2º - O membro do Conselho Tutelar ora nomeada 

observará as competências que lhe são atribuídas, direitos e deveres 

conforme estabelecido na Lei Municipal nº 138 “A”/97, de 27 de 

novembro de 1997 com as alterações dadas pela Lei Municipal nº 

399/2012 de 20 de novembro de 2012, de acordo com a Lei Federal nº 

8.069/90 bem como as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 

12.696/2012. 

 

 Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 10 

de janeiro de 2024. 

 

Cumpra-se e publique. 

http://www.maedagua.pb.gov.br/
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FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

Portaria nº 023/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o 

Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica 

do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989. 

Considerando o resultado da eleição dos membros do 

Conselho Tutelar do Município de Mãe D’água – PB, realizada em 01 

de outubro de 2023. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR a cidadã LUCIENE HIPOLITO DA 

SILVA, inscrita no CPF: 032.385.964-03 e no RG. 2.132.258 

SSP/PB, para exercer a função de CONSELHEIRA TUTELAR, e 

compor o Conselho Tutelar do Município de Mãe D’água – PB para o 

mandato da gestão 2024/2027 conforme disposições do Artigo 28 da 

Lei Municipal nº 138 “A”/97, de 27 de novembro de 1997 com as 

alterações dadas pela Lei Municipal nº 399/2012 de 20 de novembro 

de 2012. 

 

 Art. 2º - O membro do Conselho Tutelar ora nomeada 

observará as competências que lhe são atribuídas, direitos e deveres 

conforme estabelecido na Lei Municipal nº 138 “A”/97, de 27 de 

novembro de 1997 com as alterações dadas pela Lei Municipal nº 

399/2012 de 20 de novembro de 2012, de acordo com a Lei Federal nº 

8.069/90 bem como as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 

12.696/2012. 

 

 Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 10 

de janeiro de 2024. 

 

Cumpra-se e publique. 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

Portaria nº 024/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o 

Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica 

do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989. 

Considerando o resultado da eleição dos membros do 

Conselho Tutelar do Município de Mãe D’água – PB, realizada em 01 

de outubro de 2023. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR a cidadã VANDERLEA DE 

MENDONCA SANTANA, inscrita no CPF: 053.499.274-93 e no 

RG. 2.808.454 SSP/PB, para exercer a função de CONSELHEIRA 

TUTELAR, e compor o Conselho Tutelar do Município de Mãe 

D’água – PB para o mandato da gestão 2024/2027 conforme 

disposições do Artigo 28 da Lei Municipal nº 138 “A”/97, de 27 de 

novembro de 1997 com as alterações dadas pela Lei Municipal nº 

399/2012 de 20 de novembro de 2012. 

 

 Art. 2º - O membro do Conselho Tutelar ora nomeada 

observará as competências que lhe são atribuídas, direitos e deveres 

conforme estabelecido na Lei Municipal nº 138 “A”/97, de 27 de 

novembro de 1997 com as alterações dadas pela Lei Municipal nº 

399/2012 de 20 de novembro de 2012, de acordo com a Lei Federal nº 

8.069/90 bem como as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 

12.696/2012. 

 

 Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 10 

de janeiro de 2024. 

 

Cumpra-se e publique. 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 
 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO FRANCISCO CIRINO DA SILVA 
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